
 
 

EDITAL Nº 01 / FORTALEZA / CEARÁ / NORDESTE 
 

SELEÇÃO DE VIVENTES E FACILITADORES - PROGRAMA NACIONAL DE 
VIVÊNCIAS NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (VIVÊNCIAS NO SUS), EM 

ARTICULAÇÃO COM O PROJETO VIVÊNCIAS E ESTÁGIOS NA REALIDADE 
DO SUS (VER-SUS) 

EDIÇÃO 2026      
 

DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 
 

A Equipe de Trabalho Local do Programa Nacional de Vivências no SUS / 
VER-SUS – Edição 2026, no município de Fortaleza/CE, torna público o 
Resultado Preliminar das Inscrições Homologadas, referente ao Edital nº 
01/2026. 

 
Nome Inscrição Justificativa 

Alessandra dos Santos Deferida  

Aléssio Lima Lopes Deferida  

Alex Silva do Nascimento Deferida  

Alice Ferraz Maia Deferida  

Alisson Salatiek Ferreira de Freitas Deferida  

Allan Cristian Câmara Franklin de Miranda Deferida  

Amanda Priscila Batalha de Medeiros Deferida  

Amanda Priscila Batalha de Medeiros Deferida  

Ana Darphny Sousa Deferida  

Ana Luiza Silva Nascimento Deferida  

Ana Luize Andrade Oliveira Deferida  

Ana Priscila de Andrade Deferida  

Ana Smylla Gonzaga Santana Deferida  

Ana Vitoria Guimarães Barbosa de Sousa Deferida  

ANNA CAROLINA GUEDES DE SOUZA Deferida  

Anna Cristyna Marinheiro Ferreira Deferida  

Anne Lisley Ximenes Braga Deferida  

Antonia Taiana da Silva de Sousa Deferida  
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Nome Inscrição Justificativa 
Antonio Adenilson de Lima Barbosa Deferida  

Arthur Silveira de Andrade Deferida  

Beatriz Ferreira da Silva Deferida  

Beatriz Neves Guedes  Deferida  

Bianca Maria Pereira Oliveira Deferida  

Brenda Natalia Santana Jimenez Deferida  

Bruna Gabriela Macêdo Moura Deferida  

Caik Ferreira Silva Deferida  

Carla Braga de Araújo Deferida  

Carla Rayane Gaspar Lima Deferida  

Carlos Alexandre da Silva Cordeiro Deferida  

Carlos Eduardo Lima Leão de Araújo Deferida  

Carola Lima Bezerra Deferida  

Cecília Oliveira Cunha Deferida  

Cleonice Batista de Oliveira Neta Deferida  

Cleudemir Andrade Soares Deferida  

Danilo Costa Felipe  Deferida  

Dayanna Sandy Leite de França Deferida  

Dowglas Barros Pereira Deferida  

Edilane Nogueira dos Santos Deferida  

Elane Natielly da Conceição Silva Deferida  

Ellen Dayene dos Santos Moura  Deferida  

Ellen Lopes dos Santos Deferida  

Elmair Ferreira Lopes Deferida  

Fabiana Maria Lima de Sousa Indeferida 

7.1.b - Cópia da 
carteira de vacinação 
atualizada (item 
obrigatório). 

Francesca de Almeida Stefani Deferida  

Francesca de Almeida Stefani Deferida  

Francisco Felipe Rodrigues Lira Deferida  

Francisco Guilherme de Araújo Lima Deferida  
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Nome Inscrição Justificativa 
Gabriel Ferreira Alves Deferida  

Gabriela Maria Andrade dos Santos Deferida  

Gabriele Castro da Silva Deferida  

Giovanna de Araújo Bettoni Deferida  

Giovanna Maria Rebouças dos Reis Deferida  

Gisele Barbosa do Nascimento  Indeferida 

7.1.b - Cópia da 
carteira de vacinação 
atualizada (item 
obrigatório). 

Gutierres Bernardo De Freitas Deferida  

Hadassa Ágatha de Oliveira Barbosa Deferida  

Iara Cristiane Cunha Mendes Deferida  

Iara Felix do Vale Deferida  

Ilze Emilly Oliveira Brito Deferida  

Inácio Antonio Lima Bulcão Deferida  

Inara Maria Nogueira Gomes Indeferida 

7.1.c - Comprovante de 
matrícula do período 
2025/2, 2026/01 ou 
2026/2, vinculado a 
instituições de ensino, 
escolas de saúde 
pública, escolas 
técnicas em saúde. 

Ingrid Moura Rêgo Mota Deferida  

Isabelle Rocha Oliveira Deferida  

Italo dos Santos Alves Barbosa Deferida  

Jackeline Barreto da Costa Indeferida 

7.1.c - Comprovante de 
matrícula do período 
2025/2, 2026/01 ou 
2026/2, vinculado a 
instituições de ensino, 
escolas de saúde 
pública, escolas 
técnicas em saúde. 

Jamilly Sá Damasceno Deferida  

Jânio César Martins Filho Deferida  
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Nome Inscrição Justificativa 
Jemerson Vinicius Costa Oliveira Deferida  

Jonas Severiano Carvalho Deferida  

Jordana Mesquita Moura Deferida  

José Iramar Siqueira de Sousa Júnior  Deferida  

Juliana Mineiro Soares Deferida  

Kevilly Jamily Bruno da Costa Deferida  

Laissa Maria Xavier de Oliveira Deferida  

Laryssa Clara Fonseca Costa Deferida  

Lorena Maria Viana de Castro Deferida  

Lorenna Kellyn Batista de Vasconcelos Deferida  

Luana Alves de Araujo Deferida  

Maria Clara Evangelista Silva Maso Deferida  

Maria Eduarda de Oliveira Carraro Deferida  

Maria Eduarda Pereira Magalhães  Deferida  

Maria Fernanda Braz de Souza Deferida  

Maria Fernanda do Amaral Silva e Albuquerque  Deferida  

Maria Helena de Andrade Silva Deferida  

Maria Kelly Severo Gomes dos Santos Deferida  

Mariana Danai Freire Freitas  Deferida  

Marta Clarice Nascimento Oliveira Deferida  

Matheus Anderson Sousa dos Santos Moura Deferida  

Matheus da Silva Medeiros Deferida  

Naara Quaresma de Carvalho  Deferida  

Natiely Mendes da Silva Deferida  

Rafaela Tavares Silva Magalhães Cardoso Deferida  

Raiza de Souza Barbosa Deferida  

Ranielly dos Santos Ewen Deferida  

Rayane Matias Xavier de Souza Lima Indeferida 

7.1.c - Comprovante de 
matrícula do período 
2025/2, 2026/01 ou 
2026/2, vinculado a 
instituições de ensino, 
escolas de saúde 
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Nome Inscrição Justificativa 
pública, escolas 
técnicas em saúde. 

Raysa Karine Bezerra Facundo Deferida  

Rayssa de Goes Pinheiro Deferida  

Rosemary de Lima Souza Rangel Deferida  

Ruan Carlos Moreira Chaves Deferida  

Samira de Araújo Pereira Deferida  

Sâmylla Kalyne Moura Guimarães Deferida  

Talison Amaral da Costa  Deferida  

Thays Vilhena Costa Deferida  

Victor Luiz Almeida Brasileiro Deferida  

Webert Joaquim Silva Mendes Deferida  

Wenya Myryelle Costa Lima Deferida  

 

DO PROCESSO E PRAZO RECURSAL 

Conforme previsto no Edital nº 01/2026, o prazo para interposição de 
recurso quanto ao presente resultado preliminar será até às 18h do dia 01/03, 
exclusivamente pelo e-mail versusceara2026@gmail.com. 

Ressaltamos que a interposição de recursos, conforme o item 11.1 do 
Edital nº 01, que dispõe sobre o processo de seleção de viventes e facilitadores 
da Edição Itapipoca, terá a solicitação válida somente para os casos de revisão 
de documentos enviados, não sendo possível o envio de novos documentos ou 
informações adicionais.  

DO PROCESSO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 

A Equipe de Trabalho Local avaliou não haver necessidade de execução 
de banca para aferir a veracidade das informações declaradas pelos candidatos, 
considerando a leitura dos traços fenotípicos pela foto de identidade das pessoas 
que pleitearam reserva de vagas para ações afirmativas de equidade racial. 
Desta forma, por não haver qualquer necessidade de comprovação adicional, 
todas as pessoas que optaram por cotas raciais estão igualmente deferidas no 
que diz respeito ao enquadramento nesta categoria. 

No que diz respeito às demais modalidades, não está prevista nenhuma 
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outra etapa para confirmação dos dados assegurados pelos candidatos, 
contando assim como documentos verídicos e incontestados a declaração 
assinada e enviada no ato da inscrição, além das demais comprovações a ela 
inerentes para cada categoria, quando necessárias. 

Fortaleza, 28 de fevereiro de 2026. 
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